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J-í DISCLiSSÃ/'
Estado do Rio de Janeiro àA i 09 j M >EMllFIÃÉ CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO Y

PRESIDEN
ÍnDICAÇÃO N° 105/2014.J37T Em, 11 de Março de/2UI47

SOLICITA AO EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL A 
REVISÃO DA ILUMINAÇÃO, CALÇAMENTO E 
PAVIMENTAÇÃO NA RUA CANADÁ NO CÉCULA MATER.

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta, subscréveNatendendo tudo mais o que determina o
1 \ '^íri 1 z_( ^7 1interesse Público, INDICA/^DsntayMesa/Tia fòrma-rêgimental, envio de expediente 

ao Exmo Sr. Prefeitóv MunicipalYolicitandõlâ^évisão danluminação, calçamento e
pavimentação na feSJèàLtó«®&'câáÍÍ9®fefJ> '■*ív

LJzrj.

SúlaTlas Senões, 11 de Março de 2014.
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JUSTIFICATIVA::. i iDn|
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Os serviços de iluminação pública sãò essenciais^e direito social.da população,
f rs , " \ 7 ’ < '-77' -sr~ —i\ ( y y r r T ’

assim comovprevê a Constituição da República em ,seu art. 6?.ADiante disto, não 
podemos^deixarcjue a p 0 p ula çãb.conl inue com uma iluminaçãO;precária. 9/

Como os moradores da-Rua CANADA poderão ter^uma vida digna sabendo 
que seus filhos estão contraindo/doenças por conta do'saneamento precário que existe. 
As chuvas aumentam1 ainda mais 0-impacto negativo.-Ry/

A melhor solução é '■ a intervenção doNPodéyPúblico para solucionar os 
problemas desses moradores. 'AZ

Aguardarei a aprovação.por parte dos Nobres Vereadores.


